
 

   

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Aquisição de materiais esportivos destinados a atender as necessidades da Fundação Municipal 

de Esporte e Lazer (FMEL) do Município de Itajaí. 

1.1. Especificações e quantidades 
 

Item Descrição Unid. Qtidade 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 Trave de futsal Par 4 R$ 
2.298,00 

R$ 9.192,00 

2 Rede de futsal Par 4 R$ 
286,60 

R$ 1.146,40 

3 Trave de Handebol Par 4 R$ 
2.999,98 

R$ 11.999,92 

4 Rede para handebol Par 4 R$ 
427,20 

R$ 1.708,80 

5 Trave de futebol de campo Par 4 R$ 
4.376,45 

R$ 17.505,80 

6 Rede de futebol de campo oficiais Par 4 R$ 
422,17 

R$ 1.688,68 

7 Trave para futebol de areia Par 3 R$ 
10.144,00 

R$ 30.432,00 

8 Rede de futebol de areia Par 3 R$ 
598,33 

R$ 1.794,99 

9 Trave de futebol society Par 3 R$ 
3.622,57 

R$ 10.867,71 

10 Rede de Futebol Society Par 3 R$ 
453,92 

R$ 1.361,76 

11 Poste de Voleibol Par 4 R$ 
1.656,31 

R$ 6.625,24 

12 Rede oficial para voleibol Un. 4 R$ 
401,60 

R$ 1.606,40 

13  Poste de vôlei sentado Par 02 R$ 
2.127,10 

R$ 4.254,20 

14 Rede oficial para vôlei sentado Un. 02 R$ 
342,11 

R$ 684,22 

15 Antenas de voleibol Par 06 R$ 
173,39 

R$ 1.040,34 



 

   

16 Tabela de basquete Oficial Hidráulica Par 03 R$ 
58.233,33 

R$ 174.699,99 

17 Rede oficial para basquete Par 03 R$ 
118,53 

R$ 355,59 

18 Cadeira de rodas para Basquete NBA Un. 12 R$ 
11.862,22 

R$ 142.346,64 

19 Trave para Goalball Par 02 R$ 
12.615,21 

R$ 25.230,42 

20 Rede para trave de Goalball Par 02 R$ 
651,95 

R$ 1.303,90 

21 Barras paralelas para ginástica artística Un. 02 R$ 
4.220,47 

R$ 8.440,94 

22 Bloco de partida Un. 08 R$ 
489,94 

R$ 3.919,52 

23 Barreira de atletismo Un. 80 R$ 
453,54 

R$ 36.283,20 

24 Kit Obstáculos de Atletismo Un. 1 R$ 
5.434,88 

R$ 5.434,88 

 TOTAL    R$ 499.923,54 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
1. Trave de futsal– Confeccionada em tubo de aço de 3" na chapa 2,65mm com haste 

superior de tubo de 2" com espessura de 2mm e requadro inferior em Tubo de 1½" com 
espessura de 2,65mm, pintura em PU com medidas de 3,0m x 2,0m, haste da rede 
com 0,50m superior x 1,0m inferior e modelo desmontável. 

2. Rede de futsal – Confeccionada em fio 6 milímetros de polipropileno (PP - Seda) sem nós, 
com tratamento UV. Medindo 3,20 metros de comprimento por 2,10 metros de altura, 
tendo um recuo superior de 40 centímetros no modelo tradicional e 1m no modelo 
caixote. Recuo inferior de 1 metro nos dois formatos. Malha quadrada com 12cm de 
lados. 

3. Trave de handebol - Confeccionada em tubo quadrado de 8 cm, chapa de 2,65mm, 
tratamento anticorrosivo, pintura em PU, com medidas de 3,0m x 2,0m haste 1m x fundo 
1m. 

4. Rede para handebol - Confeccionada na malha quadrada em corda trançada sem nó; 
espessura do Fio: 4mm em polipropileno – 100% virgem, com tratamento contra as ações 
(U.V), nas dimensões 3,2m na largura, 2,1m de altura, 1m de recuo inferior e 1m de recuo 
superior, cor branca. 

5. Trave de futebol de Campo – Confeccionada em tubo 4 1/2" com Chapa de aço 2,65mm, 
fixação por encaixe em luva no solo.com 4 luvas de alumínio 60cm x 4.0mm, medidas 
7,50m x 2,50m, haste de 2m e Requadro inclusos, pintura em PU. 



 

   

6. Rede oficial de futebol de campo confeccionada em polietileno hexagonal (sem nós), 
para trave modelo tradicional (ou véu), fio 4 milímetros de Polipropileno (PP - Seda) sem 
nós, com tratamento UV, medindo 7,50 m comprimento x 2,50 m altura x 2,0 m de 
profundidade em modelo colmeia/hexagonal, com 7cm cada lado. 

7. Trave para futebol de areia – confeccionada em tubo de aço SAE 1020 3" com bitola de 
2mm requadro em tubo de aço SAE 2" com bitola de 2mm, medidas oficiais 5,50x2,20 
requadro de 1,00, acabamento com fundo anticorrosivo e pintura epóxi. 

8. Rede Futebol de areia - Confeccionada no fio 4mm de polipropileno de alta tenacidade - 
100% virgem, com tratamento contra as ações do tempo (U.V) com dimensões: 5,50 x 
2,30m de altura x 0,50m de recuo superior e 1,80m de recuo inferior, malha com distância 
entre nós 15x15cm. 

9. Trave de Futebol Society - Confeccionada em tubo de 3” de diâmetro, chapa de 2,65mm, 
tratamento anticorrosivo, pintura em PU, com requadro ou sem requadro e com luva de 
fixação, medidas de 5M - 5,00 x 2,20m com haste - 0,60 x 1,50m. 

10. Rede de Futebol Society – Confeccionado em fio 6mm de polietileno de alta densidade, 
100% virgem, com tratamento contra as ações do tempo (U.V), nas dimensões de 7,50m 
na largura, 2,50m de altura, 0,60m de recuo superior e 2,00m de recuo inferior malha, 
distância entre nós 12x12cm. 

11. Poste de voleibol – Confeccionado em perfil tubular metálico em aço carbono, com 
espessura mínima de 2mm; regulador telescópico; Catraca (cremalheira) em ferro 
fundido com manivela para esticar o cabo de aço; Buchas de espera em PVC e rebaixo 
superfície para receber a tampa de aço a nível do piso com ganchos de segurança para 
rede. 

12. Rede oficial para vôlei - Confeccionada com fio de nylon 100% virgem 2,0 mm de alta 
resistência com tratamento UV, malha 10, com 4 faixas de algodão, tamanho:  9,50 m x 
1,0 m.  

13. Poste de Vôlei sentado -  confeccionado em tubo de aço de 3", pintura eletrostática a 
pó, cremalheira em aço com sistemas de travamento de fácil manuseio, regulador de 
altura em aço com roldana e ponteira em PVC, sistema rápido de travamento das medidas 
de regulagem de altura com alta precisão para total aferição, bucha de aço e borda em 
PVC para fixação ao solo medindo 26cm. 

14. Rede para vôlei sentado oficial - Confeccionada em fio de seda (polipropileno) de 2,5mm 
de espessura, com 2 lonas de algodão, lona superior com 7cm de largura e lona inferior 
com 5cm de largura, ilhós metálico e revestimento interno em couro sintético nas pontas 
para amarração, rede com costura dupla, malha 10x10cm, medindo 7m comprimento x 
0,80m de altura. 

15. Antenas de voleibol – Confeccionada em fibra de vidro, 1,80m de altura e diâmetro de 
10mm. 

16. TABELA DE BASQUETE – oficial, móvel hidráulica mecânica. Confeccionada em estrutura 
metálica em aço carbono. Acionamento com sistema hidráulico mecânico manual, vidros 



 

   

temperados de 10mm espessura, parte inferior com espuma protetora contra impacto e 
recortado no perímetro da fixação do aro evitando impacto direto entre o aro e o vidro, 
espuma protetora contra impacto nas partes frontais e laterais com densidade 23, 
espessura de 5cm, sistema de locomoção com rodízios de 4 de diâmetro com esferas de 
aço e revestimento de poliuretano. Aro retrátil com 03 molas espirais para suportar uma 
carga estática de até 82 kg. 

17. Rede para basquete oficial - confeccionado em Fio 6mm Trançado em Polipropileno 
(SEDA) ; malha 7, com 10 alças , diâmetro: 45cm e altura: 40cm. 

18. Cadeira de Rodas Basquete NBA SLX - Construída em perfis de alumínio liga aeronáutico 
com tratamento térmico pós construção, com bitolas combinadas para obter 
performance, resistência e peso ideal a competição; - Estrutura sob medida. Um técnico 
da vencedora deverá realizar a modelagem e medidas das cadeiras para cada atleta; - Eixo 
transversal paralelo reto, com base receptora do eixo nas extremidades em alumínio com 
guias de recepção em aço liga e precisão H7, com sistema de calibração da abertura de 
rodas lateral; - Rodas dianteiras (60-25mm), em poliuretano com rolamento 1º linha 
corpo de aço e esfera de poliamida para alto rendimento; conjunto de fixadores 
calibrados com precisão, com sistema antitrepidação e sem folga, garfo monobloco com 
base de rolamento duplo em perfil de alumínio extrusado sob pressão; - Sistema de 
fixadores do eixo vertical em aço inox, retificado, fixado em cubos dianteiros; - Apoio de 
pé tipo plataforma estrutura monobloco com chapa com sistema de calibração de altura 
independente do tubo do assento; - Protetor de roupas lateral fechado com chapa de 
alumínio incorporado à estrutura da cadeira e com borda em perfil tipo chato com borda 
arredondada; - Anti-Tip duplo com sistema rápido para calibração de altura da roda de 
apoio e barbatana semicircular forrada; - Estofamento revestido em tecido de alta 
resistência, fixado à estrutura da cadeira através de faixas com sistema de calibração de 
tensão Fivela/Velcro para perfeito ajuste ou rígido com chapa de alumínio, almofada de 
alta densidade em poliuretano extra-leve incorporada; - Cambagem das rodas traseiras 
de 16 a 20 graus conforme modelagem a cadeira; - Cinto de segurança com calibração de 
tensão por sistema de fecho e ajuste rápido tipo catraca e com cinta revestida e 
acolchoada – (02 unidades); - Rodas traseiras: Eixo quick release competição (ø ½”), cubo 
High Flange específico para alto desempenho em pratica esportiva, 24 raios flexível em 
fibra P.B.O., aro folha dupla de alta resistência no tamanho 24”, 25’’, 26” ou 700 aros de 
impulsão em alumínio anodizado com 6 pontos de fixação, garras com dois furos, pneus 
de competição semi-tubulares, com capacidade mínima de 110 P.S.I., banda de rodagem 
em cor diferente de preto conforme previsto em regra, montados com câmara de alta 
pressão P.S.I. (85-145). 

19. Trave para Goalball - Confeccionada em ferro, chapa de 2,65mm de espessura, 
tratamento anticorrosivo e pintura em esmalte sintético, possui 9m de comprimento, 
1,3m de altura e hastes de 0,80m x 1,3m, desmontável em 7 peças. Sistema de fixação e 
encaixe fácil (parafuso borboleta). 



 

   

20. Rede para trave Goalball - confeccionada em 100% de Polipropileno com fio de 4mm de 
espessura, malha 12cm x 12cm, medindo: 900 x 100 x 130 Cm (CxAxL). 

21. Barras Paralelas de Ginástica Artística - Base em aço totalmente estável em todas as 
direções; Barrotes de FIBER GLASS de 350 e parede de 10 mm pré-tensionada, revestido 
em madeira laminada; sistema de travamento duplo por meio de alavanca; altura 
ajustável em estágios de 5 cm de 155 – 215 cm; Largura ajustável de 52 – 62 cm; peso 
total 280 KG 

22. Bloco de partida – Confeccionado em alumínio e aço com ajustes de distância e inclinação 
para pistas sintéticas, estrutura principal (trilho central) em alumínio, com apoios 
composto por aço e alumínio, apoios dos pés revestidos em PVC emborrachado, apoios 
dos pés fornecem 6 ângulos de inclinação e 20 posições de distância na barra central, tem 
64cm de comprimento e pesa aproximadamente 4,2kg com alça de transporte. 

23. Barreiras Atletismo – Confeccionada em aço no formato tubular quadrado de 50mm com 
contrapeso, ajuste de cinco alturas oficiais (76,2 cm à 106,7 cm) através de botões 
inteligentes, contrapeso interno ajustável. 

24. Kit de Obstáculos Atletismo - Obstáculo de atletismo ajustável móvel 5,00m, coberto com 
camada de EPDM (borracha com aditivos) apropriado para provas de corridas com 
obstáculos, modelo móvel, para pista (com pés), feita de tubos de aço quadrados. 
Travessão de 100 mm X 100 mm coberto com borracha sintética EPDM de alta resistência, 
pintura de poliuretano, sistema de altura regulável até três níveis, Certificado pela World 
Athletics – IAAF, um modelo de 5,00m e três móveis de 3,96m 

1.2. Da natureza do objeto 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação 
do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal Nº 12840/2023. 
O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  Da participação exclusiva de ME ou EPP (Lei Municipal n. 7.785/2025, Lei 

Complementar 123/2021). 

Tratamento favorecido ME/EPP/Equiparadas: NÃO 

Margem de preferência para algum item: NÃO 

Não será concedido, nesta Licitação, tratamento favorecido para microempresas, empresas de 

pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar n. 123 de 2006, da Lei n. 

14.133/2021 e da Lei Municipal n. 7.785/2025, em razão da incidência do art. 4º, §1º, da Lei 

n.14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de materiais esportivos para a Fundação Municipal de Esporte e Lazer (FMEL) é 
essencial na execução das políticas públicas de promoção do esporte e lazer no Município de 
Itajaí. Essa contratação, alinhada às diretrizes institucionais e ao interesse público, visa garantir 
condições adequadas para a realização de treinamentos, práticas esportivas e atividades físicas 
ofertadas à comunidade. 



 

   

A disponibilização de materiais apropriados é fundamental para assegurar a qualidade, a 
segurança e o acesso igualitário às práticas esportivas, beneficiando tanto atletas quanto a 
população em geral. Esses recursos contribuem diretamente para a evolução técnica dos 
praticantes, para a ampliação da participação social e para a promoção da saúde, da integração 
e do bem-estar. 
A ausência de equipamentos adequados compromete a efetividade das ações, reduz a qualidade 
dos treinamentos e limita o alcance das iniciativas de incentivo ao esporte no município. Assim, 
a aquisição dos materiais esportivos representa não apenas o atendimento a uma demanda 
operacional, mas uma ação estratégica voltada ao desenvolvimento humano, à inclusão social e 
ao fortalecimento do esporte como ferramenta de cidadania e transformação 
 
3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por pregão eletrônico e o fornecedor 
será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento de menor preço, por item. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para 
análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( X) Não 

4.2. Será exigido amostra dos produtos: 
( X ) Sim 
As empresas licitantes, provisoriamente classificadas como vencedoras, deverão apresentar 

amostras dos produtos na Fundação Municipal de Esporte e Lazer, aos cuidados do Diretor 

Welligton Batista de Jesus, telefone (47) 99988-9343, e-mail: welligton.jesus@itajai.sc.gov.br, na 

Rua Alberto Werner, 44, Bairro Vila Operária, Itajaí/SC, em até 5 (cinco) dias após a classificação 

das propostas e antes da assinatura do contrato, para aprovação 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

(X) Não 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

(X) Não 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(X) Não 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 



 

   

5.1. CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestado capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente 
licitação, informações mínimas no atestado: 

- Nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado 

- Identificação da pessoa/cargo que assinou 

- Identificação do objeto; local e data. 

5.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
conforme inciso II, do artigo 69, da Lei n. 14.133/2021. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Prazo de entrega/execução 
 
a) Até 30 dias contados do dia seguinte ao recebimento da nota de empenho, autorização de 
fornecimento seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 

b) Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, se a mercadoria estiver em conformidade, 
o pagamento será autorizado pela FMEL. 
 
6.2. Local, horário e endereço de entrega 

As empresas deverão entregar os produtos na Fundação Municipal de Esporte e Lazer, aos 
cuidados do Diretor Welligton Batista de Jesus, telefone (47) 99988-9343, e-mail: 
welligton.jesus@itajai.sc.gov.br, na Rua Alberto Werner, 44, Bairro Vila Operária, Itajaí/SC, sem 
nenhum ônus à contratante. 

6.3. Bens perecíveis 

(x) Não 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 
14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

(x) Não 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 



 

   

(x) Garantia e/ou assistência técnica 

A garantia contratual dos serviços será aquela estabelecido na Lei nº 8.076, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

A garantia será prestada com vista a substituição do material que apresentem danos tidos 

como defeito de fabricação no momento do recebimento, sem qualquer ônus ou custo 

adicional para o contratante. 

O custo que envolve a substituição dos produtos no período da garantia são de 

responsabilidade do Contratado. 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 
à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração.   

 

7.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 



 

   

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio 
as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

 

8. DO CONTRATO 
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( x) Autorização de fornecimento/Nota de Empenho. 

  
8.2. VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação será imediata a autorização de fornecimento, após a 
emissão do empenho, que será enviado via e-mail e terá até 30 dias para entrega do material 
conforme as especificações do Edital. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Gestor: 

Nome: Welligton Batista de Jesus 

Cargo: Diretor de desporto e lazer comunitário 

Matrícula: 2261602 

E-mail: welligton.jesus@itajai.sc.gov.br 

Fiscal de execução: 

Nome:  Norton Cordini 

Cargo:  Diretor de paradesporto 

Matrícula: 2690301 

E-mail: norton.cordini@itajai.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 



 

   

 

Itajaí, 22 de dezembro de 2025 

 

 
 
 

Anna Carolina Cristofolini Martins 
Superintendente Adm. das Fundações 

 

 
 
 

Daniel dos Passos 
Diretor Executivo da Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
Da forma de pagamento 
9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida 
do aceite da autoridade competente e responsável pela Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
- FMEL, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas 
pelo Contratado em sua proposta comercial. 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão a conta da dotação: 934/4.4.90.00.00 e 933/ 3.3.90.00.00 
Fonte: 128 – Destinação 1.701.7000 

11. DO VALOR ESTIMADO 
O valor estimado será de R$ 499.923,54 (quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e vinte 
e três reais e cinquenta e quatro centavos). 
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